
Diário da República, 2.ª série — N.º 53 — 17 de Março de 2010  12773

Administrador da Insolvência: Dr. Américo Fernandes de Almeida 
Torrinha, NIF 101553269, Endereço: Lugar da Cividade, 286, 4760 -247 
Joane

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente

Efeitos do encerramento:
O incidente de qualificação da insolvência passa a prosseguir os seus 

termos como incidente limitado — n.º 5 do artigo 232.º do CIRE.
Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 

designadamente recuperando a devedora o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação 
de insolvência e do disposto no artigo 234.º do Código da Insolvência e 
da Recuperação de Empresa — artigo 233.º, n.º 1, al. a).

Cessam as atribuições da Administradora da Insolvência, excepto as 
relativas à apresentação de contas e aos trâmites do incidente de quali-
ficação da insolvência — artigo 233.º, n.º 1, alínea b) do CIRE.

Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo 233.º n.º 1, 
alínea c) do CIRE.

Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora os seus 
direitos não satisfeitos artigo 233.º n.º 1, alínea d) do CIRE.

Vila Nova de Famalicão, 03/03/2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Filipa 
Afonso Aguiar. — O Oficial de Justiça, Sónia Maria de Brito.

302988556 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 2518/2010

Insolvência Pessoa Singular (Apresentação) — Processo n.º 4873/
09.3TBVNG

N/Refª 11313427
Insolvente: Carlos Alberto da Cunha Moreira, nascido em 10 -11 -1936, 

freguesia de Oliveira do Douro [Vila Nova de Gaia], NIF — 146889002, 
BI — 3185390, da Rua do Agueiro, 342, 7.º Dto. Frente, Oliveira do 
Douro, 4400 -000 Vila Nova de Gaia

Administradora da Insolvência: Dr.ª Emília Manuela, Endereço: R. 
Jornal Correio da Feira, 11 -1.º, 4520 -234 Santa Maria da Feira

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra 
identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada pela verifi-
cação da inexistência de bens susceptíveis de apreensão para a massa 
falida e que possam solver as dívidas existentes e pagar as custas do 
processo.

Data 08/03/2010. — O Juiz de Direito, Dr.ª Maria da Conceição 
Pacheco Maia. — O Oficial de Justiça, Maria Luísa M. L. Pereira 
Alves.

303006796 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 2519/2010

Insolvência pessoa singular (requerida) n.º 1647/10.2TBVNG
Requerentes/Insolventes: António José de Sousa Gonçalves e mulher 

Svetlana Nikolaevna de Sousa Gonçalves

No Tribunal Judicial de Vila Nova de Gaia, 5.º Juízo Cível de Vila 
Nova de Gaia, no dia 19 -02 -2010, pelas 12:50 horas, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência dos insolventes:

António José de Sousa Gonçalves, NIF: 107.263.335 e mulher Sve-
tlana Nikolaevna de Sousa Gonçalves, NIF: 229.643.566, casados no 
regime da comunhão de adquiridos e residentes na Rua do Areinho, 
N.º 612, 1.º Esq., Traseiras, Corpo 2, Oliveira do Douro, 4430 -317 Vila 
Nova de Gaia, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr. Carlos Alberto Vecino 
Vieira, com domicílio profissional na Travessa Fernando Namora, n.º 10, 
4.º Dtº., 4425 -651 Pedrouços.

Fica determinada a apreensão para imediata entrega ao administrador 
da insolvência de todos os bens dos insolventes ainda que arrestados, 
penhorados ou por qualquer forma apreendidos ou detidos, sem prejuízo 
do disposto no artigo 150.º, do CIRE.

Ficam advertidos os devedores dos insolventes de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não aos próprios insolventes.

Ficam advertidos os credores dos insolventes de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do art. 36 -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 (trinta) dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 16 -04 -2010, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(arts. 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

V. N. Gaia 22 -02 -2010. — A Juíza de Direito, Susana Isabel Teixeira 
Silva. — A Oficial de Justiça, Conceição Anselmo.

302958642 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 2520/2010

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos
de Insolvência n.º 1011/09.6TYVNG 

(Insolvência pessoa colectiva (Requerida).
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila Nova 

de Gaia, no dia 25 -02 -2010, às 11:57 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es) “Manuel Augusto Graça & 
Silva, L.da”, NIF — 501478710, Rua das Rosas, N.º 115, Núcleo Indus-
trial Gueifães, 4470 -114 Maia, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Maria de Fátima Alves Miguéis, com escritório na Rua Dr. Carlos 
Mota Pinto, Lote 10, 3.º A, 3220 -201 Miranda do Corvo.
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São Administradores do Devedor:
Florentino Albano Campos Graça e Silva, Rua Joaquim Lopes, 

N.º 53, 4100 -291 Porto, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) 
indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Vila Nova de Gaia, 01 -03 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel 
Maria A. M. Faustino. — O Oficial de Justiça, Joaquim Afonso.

302970013 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 2521/2010

Processo n.º 65/10.7TYVNG — Insolvência 
de pessoa colectiva (apresentação)

Insolvente: Porto D’ Honra L.da

Credor: ANJE — Associação Nacional de Jovens Empresários e 
outro(s).

Insolvente: Porto D’ Honra L.da, NIF 503516473, endereço: Tv. do 
Covelo, 203, 4200 -241 Porto.

Administrador da Insolvência: Amadeu José Maia Monteiro de 
Magalhães, endereço: Edifício Santa Rita n.º 333, Cruz — Real, 
4605 -395 Vila Meã.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência de massa insolvente.

Efeitos do encerramento: os previstos no artigo 233.º CIRE.
Data: 03 -03 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias 

Silva. — O Oficial de Justiça, Mónica Real.
302987251 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 2522/2010

Processo: 1036/09.1TYVNG
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo de Vila 

Nova de Gaia, no dia 08 -01 -2010, às 21:38 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Rui Neiva Unipessoal, L.da, NIF — 506815030, Endereço: Rua da 
Urtigueira, 484 -486, Zona Industrial de S. Caetano, 4410 -486 Vila Nova 
de Gaia, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Rui Filipe Reis Neiva, estado civil: Casado NIF — 209936967, En-

dereço: Rua da Urtigueira 484 -486 Zona Ind. S. Caetano, 4410 -486 
Vila Nova de Gaia.

a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Ademar Margarido de Sampaio R. Leite, Endereço: Rua 
Raul Caldevilla, N.º 59, R/c Dtº, 4200 -456 Porto, TELEM/FAX: 
917526531/232413296.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 23 -03 -2010, pelas 11:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito 
(ficando sem efeito a data anteriormente designada).

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 

dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do 
CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

N/Referência: 1227914
Data: 04 -02 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Sá Couto. — O Oficial 

de Justiça, Isabel Carvalho.
302884292 




